
PARECER Nº          , DE 2015 

Para instruir decisão da MESA DO SENADO 

FEDERAL, sobre o Requerimento nº 649, de 2015, 

do Senador José Medeiros, que solicita informações 

ao Ministro de Estado de Minas e Energia acerca do 

apagão ocorrido no Estado do Mato Grosso no dia 

15 de maio de 2015. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

O Senador José Medeiros, com fundamento no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 649, 

de 2015, pelo qual requer informações a respeito do apagão ocorrido no 

Estado do Mato Grosso no dia 15 de maio de 2015. 

Na Justificação do Requerimento nº 649, de 2015, o Senador Jose 

Medeiros aponta falhas recorrentes no sistema elétrico brasileiro, o que 

demonstra a sua vulnerabilidade e aduz a necessidade de planejamento e 

investimentos no setor. Informa que o Operador Nacional do Sistema 

registrou o desligamento automático de algumas hidrelétricas e termelétricas 

com o objetivo de preservar o fornecimento do sistema, podendo ter havido 

um corte seletivo de carga dentro do “Esquema Regional de Alívio de Carga – 

Erac”. 

Com base nos dados reportados, o Senador entende ser 

necessário que o Senado Federal solicite informações junto ao Ministério de 

Minas e Energia contendo a justificativa acerca dos apagões registrados e 

esclarecimento das falhas no sistema elétrico brasileiro. 
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II – ANÁLISE 

O requerimento em análise tem previsão constitucional (art. 50, § 

2º) e regimental (art. 216, I), além de estar amparado no inciso X do art. 49 da 

Constituição Federal, que dá ao Congresso Nacional a prerrogativa de 

fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo. 

Ademais, o requerimento em questão está em consonância com o 

disposto nos arts. 215, I, a, 216 e 217 do RISF, que estabelecem normas para 

a admissibilidade de requerimentos de informação a Ministro de Estado. 

Finalmente, o Requerimento também está em conformidade com 

o Ato da Mesa nº 1, de 2001, que regulamentou a tramitação de requerimento 

de informação no âmbito do Senado Federal. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento 

nº 649, de 2015, e seu encaminhamento ao Ministro de Estado de Minas e 

Energia. 

Sala de Reuniões,  

, Presidente 

, Relator 
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